
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 7.444, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985.

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO
PROCESSAMENTO ELETRÔNICO DE DADOS NO
ALISTAMENTO ELEITORAL E A REVISÃO DO
ELEITORADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

Art. 5º Para o alistamento, na forma do art. 1º desta Lei, o alistando apresentará em
Cartório, ou em local previamente designado, requerimento em formulário que obedecerá a
modelo aprovado pelo Tribunal Superior Eleitoral.

§ 1º O escrivão, o funcionário ou o preparador, recebendo o formulário e os
documentos, datará o requerimento e determinará que o alistando nele aponha sua assinatura,
ou, se não souber assinar, a impressão digital de seu polegar direito, atestando, a seguir, terem
sido a assinatura ou a impressão digital lançadas na sua presença.

§ 2º O requerimento de inscrição será instruído com um dos seguintes documentos:
I - carteira de identidade, expedida por órgão oficial competente;
II - certificado de quitação do serviço militar;
III - carteira emitida pelos órgãos criados por lei federal, controladores do exercício

profissional;
IV - certidão de idade, extraída do Registro Civil;
V - instrumento público do qual se infira, por direito, ter o requerente a idade

mínima de 18 (dezoito) anos e do qual constem, também, os demais elementos necessários à
sua qualificação;

VI - documento do qual se infira a nacionalidade brasileira, originária ou adquirida,
do requerente.

§ 3º Será devolvido o requerimento que não contenha os dados constantes do modelo
oficial, na mesma ordem, em caracteres inequívocos.

§ 4º Para o alistamento, na forma deste artigo, é dispensada a apresentação de
fotografia do alistando.

Art. 6º Implantado o sistema previsto no art. 1º desta Lei, o título eleitoral será
emitido por computador.

§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral aprovará o modelo do título e definirá o
procedimento a ser adotado, na Justiça Eleitoral, para sua expedição.

§ 2º Aos eleitores inscritos, em cada Zona, após a revisão e conferência de seu
registro, na conformidade do art. 3º e parágrafos desta Lei, será expedido novo título eleitoral,
na forma deste artigo.
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